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ME - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - SEGUNDA rnmARn
'RECURSO N. 114.667 - ACORDMO 302-32.427
RECORRENTE 2 BOM•ZON DE IMPORTAÇMO E EXPORTAÇAU LTDA
RECORRIDA	 DRF - Vitória
RELATOR	 UOSE SOTERO TELLES DE MENEZES	 .

RELATORI O

Em ato de revisab aduaneira, verificou-se que a merca-
doria despachada pela 1).1. n. 002207/07, registrada em 21/10/07, che-
gou no país em 02/10/07, teve concluída sua operaçab de descarga em
Vitória-Es, em 16/10/07, antes de emitida a Guia de Importaça que
ocorreu em 19/10/07.

Na ocasio do registro da D.I. o AFTN responsável en-
quadrou a infra0o no inciso VI do Art. 526 do R.A.

Na revisao aduaneira o Auto de Infraçao foi lavrado pa-
ra cobrar a diferença, pois, considerou-se como correto o enquadramen-
to no inciso II do Art. 526 do Regulamento Aduaneiro, ou seja penali-
dade de 30% sem limite de valor resultante.

A autuada foi intimada, apresentou impugna0o, que exa-
minada pela autoridade de Primeira Instãncia teve mantida a autuaçab
como procedente, conforme decisao e fls. 5A/56.

No conformada e em tempo hábil a intimada apresentou
recurso a este Terceiro Conselho de Contribuintes onde, em sín(ese,
alegag

1) A infraçao cometida pela Recorrente, efetivamente, é
capitulada no inciso VI do Art. 526 do R.A. como já
decidiu o Terceiro Conselho de Contribuintes nos
acórdos 303-26.715 e 303-2(4.723.

2) O procedimento fiscal decorreu de modificaçao de

	

critério interpretativo, pois, a administraçab tri- 	 .
butária local, vinha enquadrando a sançao aplicável
ao caso no disposto no item VI do Art. 526 do R.A.

Há que prevalecer a multa aplicada quando do despacho
aduaneiro, já recolhida pela recorrente.

E o relatório.	
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Rec.: 114.667
Ac.: 302-32.427

VOTO

'
O Artigo 526, item II, do Regulamento Aduaneiro, tipi-

fica a infra0o como:: "importar mercadoria do exter .ior sem Guia de 1m-
portapb ou documento equivalente...". Tal inciso, portanto, nM ..) exige
a «•í :i. 	 právia da G.1.

No presente caso a Deciara0b de importag'So foi regis-
trada em 21/10/87 e a Pirii0 da Guia de Importa0b se deu em
19/10/07, antes, portanto, do registro da D.I.

Considero aplicável â espécie a penalidade prevista no
Art. 526, em seu item VI, que estabelece multa de 30% (trinta por cen-
to), com valor limitado conforme inciso II do Parágrafo segundo do 	 1
mesmo artigo 526, do Regulamento Aduaneiro.

Assim, dou provimento ao recurso.
Sala das Sesses, em 09 de outubro de 1992.

.____-------°.
:ISE SOTERO . :_._ . 3 DEA/#454-- Relator
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